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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2013 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254 

 
Eu, GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente, para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, 
o processamento do Pregão Presencial nº 103/2013 (PMRC), realizado no dia 30 de Agosto de 2013 
(Lances e Habilitação), objetivando a possível aquisição de tubos de concreto diversos, para 
obras e manutenção em bueiros neste município, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL, em favor das empresas Postubos Indústria e Comércio de Peças de Concreto 
Ltda (CNPJ/MF 44.716.652/0001-00) e Icocital Artefatos de Concreto Ltda (CNPJ/MF 
50.309.137/0001-09), por terem satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 
Item Produto / descrição Marca Apr Qtd 

Vlr uni 
(R$) 

Proponente 
Vencedora 

01 Tubo de concreto - diâmetro 600 mm - comprimento 1 m Postubos M 25 64,50 
Postubos Ind e Com de 
Peças de Concreto Ltda

02 Tubo de concreto - PB - 0,40 m – classe PS1 - R 16 kn/ml Icocital M 86 28,60 
Icocital Artefatos de 

Concreto Ltda 

03 
Tubo de concreto armado - 0,80 m - classe PA1 - R 60 kn/ml - 
sessão de tela soldada - PB - 2.46 - norma ABNT/NBR 

Icocital M 20 145,50 
Icocital Artefatos de 

Concreto Ltda 

04 
Tubo de concreto armado - 1,00 m - classe PA1 - R 60 kn/ml - 
sessão de tela soldada - PB - 2,83 - norma ABNT/NBR 

Postubos M 30 192,00 
Postubos Ind e Com de 
Peças de Concreto Ltda

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 30 de Agosto de 2013. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 


